
 
 

MOÇÃO DE PESAR 
 
 

MOÇÃO DE PESAR PELO FALECIMENTO
DE ERNANI ANDRADE DA COSTA, EX-
JOGADOR  DE  FUTEBOL  DO  MIXTO
ESPORTE CLUBE. 
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Com fundamento no artigo 142, inciso XIV do Regimento Interno desta casa de leis, venho requerer á
mesa diretora com anuência do Soberano plenário para que proceda o devido registro aos anais deste
Legislativo e encaminhe a presente MOÇÃO DE PESAR PELO FALECIMENTO DE ERNANI
ANDRADE DA COSTA. 
  
                         JUSTIFICATIVA 
  
ERNANI DE ANDRADE COSTA, filho de José Francisco da Costa e Saturnina Andrade da Costa,
nasceu em 06 de outubro de 1952, no município de Nilópolis no Estado do Rio de Janeiro. 
Ernani era jogador de futebol, chegou em Mato Grosso para atuar primeiramente no Dom Bosco.
Defendeu o União de Rondonópolis,  Operário VG e Operário de Campo Grande,  que na época
pertencia a Mato Grosso. O atacante disputou também o Brasileirão pelos dois operários. 
Ernani foi um atacante veloz, que batia muito bem na bola, e deixou sua marca na história do futebol
mato-grossense. Foi com a camisa do Mixto que Ernani se destacou, disputando o Brasileirão em
1978, na ótima campanha do time mato-grossense. 
Atualmente, Ernani morava no Bairro CPA e era oficial de justiça aposentado, faleceu dia 22 de
fevereiro de 2023, aos 70 anos, após ter uma parada cardíaca. Ele estava muito doente e fragilizado
pelo Alzheimer, deixa a esposa Marlene, dois filhos e quatro netos. 
Em reconhecimento ao seu  legado, voltamos nossas profundas e sinceras condolências e reiteramos
que a Câmara Municipal de Cuiabá não poderia deixar de manifestar seu respeito e rogar a Deus que
traga conforto aos corações enlutados. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 23 de fevereiro de 2023.

 
 
 

Luis Cláudio de Castro Sodré - PROGRESSISTAS
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